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ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei n Q 94, de 2 de ngôsto de 1 948. 

Dispõe sôbre a concessao de l1cenoa 

prêmio. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do E~ 
tado decreta e eu sancIono a seguinte leI: 

Artigo 1º - A licença-prêmio de que trata o 

item XI do artigo 110 da Constitui~ão do Estado será concedi 

da sem pre ,juizo da rtl1rcha normal dos serviços dos Departameg 

tos p.rn Que o seriT!d0r' se encontra lotado. 

S 1º - Anualmente os DirE'torss dos DepartB.."'16g - , -tos da AdMini8trp~R0 Puhlica do Estado orgünizareo lista dos 

funcionários aue de,r~r~(\ gozar dos henericios da citada disP2 

sição c0nstl tuci0nnl, enviando-a ao Depnrtn'l1E'nto do 

P~'hlico. 

Serviço 

§ 2º - O Departa~ento do Serviço P~hlico org~ 

nizara a lista geral ~os funci0nários Que gozarão, eM cada a 

n0, óêsde que o requeiram, a 11ce~Qa-prêmio, de modo a aten 

der aos interesses do serviQo públ~co. 
9 3º - Só~ente 10 10 dos servidores lotados e~ 

um DellartarJento poderão gozar a licelr'J~a-prêrjio em um mesmo pe 

rlodo. 

Artigo 2º - Os funcion~rios poderão requerer 

ao Governador do Estado a desistência da licenca-prêmio a 

quem têm dlr·elto e, nêsse casCl, o· tempo lbes ser~ contado em 

dôbro ~ara efeito de aposentadoria. 

Artieo 3Q - Dentr.'t de 90 dias a contar da p~ 

blica~ão desta lei.o, Poder Executivo expedir~ decreto regul~ 
~entando a O~bnniz8~ão das listas e o processo necess~rio 
cont~ge~ de te~po. 

, 
traria. 

Artip.o 4Q - RevogolJ1-Se. 8$ disp()si~0es em 

(J;u;~ltoaockh(:w,u;r 

0fY\ (J P~~J /' 
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Palacio Alencastro, em 

, 
Cuiaba, 2 de 

~~j 
agosto 

1 948, 127º da Independência e 6oº da 
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Republica • 
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